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do, estabetecek-Se a degínição de um tekço (1/3) do total doe theze (13) membho4 cum
ponenteS. O Pakãgkago tiniu do Antigo 63 paceevtã a teh a SeJunte kedação: "Mi. 63 7
Pakãgkago Onico. O mandato doe membkoe do Coneetho tehã dukação de doís anos, pehmi
tida a kecondução." Paha compEetat este Utudo de adaptação da Lei de Execução Penal

	

Constítuíção Nacional, uhge achescentat que aS inovações phevistas neete	 thabalho
toknakão deánece44W.a4 as nolunae do 1 3 t: do Aktígo 106 e do Mago 201 da Lei Executo
eia que, simplemnente, cahecchão de elímínação." Ao finalizar o Relator destacou
prestimosa colaboração dos Professores LUIZ CARLOS RODRIGUES DUARTE e PLÍNIO CAMINHA
DE AZEVEDO, na realização do estudo nue apresentou. VOTO: Que o Conselho acolha as oro
postas ora sugeridas de adaptação da Lei de Execução Penal à Constituição. Decisão=
-CNPCP: nela remessa do Relatório ao Conselheiro ROGÉRIO IAURIN TUCCI, que solicitou
vista da- matária. V- Reexame de Antep.rojeto oriundo da Consultoria Jurídica/MJ, propon
do alterações parciais de dispositivos do Código Penal, Código de Processo Penal
Lei de Economia Popular - Relator: Conselheiro NILZARDO CARNEIRO LEÃO - VOTO: pela re
jeição do Anteprojeto - Decisão-CNPCP: O Conselho, unanimemente, decidiu pela 	 rejet
ção integral do Anteprojeto, endossando manifestações dos órgãos representativos dê
classe, como a OAB, e de acordo cem as dos Senhores Conselheiros, que usaram de pala
vra. Todavia, ante a vigência da nova Constituição, considerou prejudicada a decisão,
optando, afinal, pela inadeauação do Anteprojeto ã ordem constitucional vigente. vi-
Avaliação de compatibilidade dos textos em vigor do Código Penal, do Código de Proces
ao Penal, da Lei de Execução Penal e Ras leis especiais, face o advento da Constitui:
ção. Decisão-CNPCP: O Conselho deliberou, por unanimidade de votos, atendendo	 nropo
siçaoes dos Conselheiros LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃESNRREY e NENÉ ARIEL DOTTI, encaminhar
expediente ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça, no sentido de propor a	 avo
ilação de compatibilidade dos textos em vigor do Código Penal, do Código de Processo
Penal, da Lei de Execução Penal e das leis especiais para os seguintes efeitos: "a)
adapta.' a legíslação ohdinechia ao texto cOnStítucional; b) pkocedek ao tkabalho de 'i.e
vieão e coneolidação dote /eis exthavagantes; e c) cwnphin. a Mí44a0 legíslatíva de chi
minalização, deeckiminalização, neo-chíminatízação e deSpenatízação. Pana a conchea
zação da pkopoeição Supha ) he4peíto4amente, eugekíkam ainda que dose eolícítado	 ao
Excelenaseimo Senho& Mínietko da Juetíça o exmne da phoposta peatinente a ketikada
doe pkojetoe em tkamítação no Congkeseo Nacíonal e heáehentexs a ãhea de aikeito Penal,
Phocesso Pena/ e EXecuçao Pena/." Face a exiguidade de tempo, o Presidente encerrou a

. sessão. Merecendo aprovação, a presente ata será assinada pelo Presidente e por mim Se
cretária.

	

ELOAR GUAZELLI	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA

	

Presidente CNPCP	 Secretária-Executiva

posta de anteprojeto, instituindo os valores das multas e das fianças
referentes a aplicação da Lei Penal. V- Processos e expedientes relata
dos - 1. Conselheiro ROGÉRIO LAURIA TUCCI - a) Processo-MJ-N9 000793/89-
Assunto: Abuso de poder ou violação de dever inerente à função pública -
VOTO: "1440 expendído, bem E de veh, enthetanto, que a eãplica do Regue
hente nao pode set atendida, peio menos pon doí,, e igualmente	 helevaiites, motívoe. Em phimeito lugak, o atinente ã &lta de atkibuição	 dVExm? Sh. Ministko da Juetíça, pana concedek-lhe o que pleiteia: eõ meemoõtgão competente do Podek Judicia/tio e que podetã havei a Sentença coadenat5kia em hedehência. Ademaie, ainda que goeee dado a Sua Excelênci-Eexamina-'t o pedido gokmulado, mani6e4ta aSiguka-se a sua impkocedencia,em
víttude de te.-lhe eido imposta, cokhetamente, a pena adequada ao cacme 
cometido - gato que, obviamente, não tem como eek abkangido pe/o Umasto no pakãgkago uníco do aht. 29 do CSdigo Pdnal, que cogita da a lic-dião da Lei poetekíok a fatos ante/U.04e4, e não ao julgamento pxoefti o,necessaacamente, em coneonancia com a Lei em vígok no momento da phonunc-ação. Pok isso que pkoponho aoe ilusthes Senhokee Coneelheikoe o ahquZvamento do expediente, comunicando-ee a delíbekação ao intekeeeado. E o
meu paheceh, 4.m.j.." Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime. b) Processo
-MJ-N9 5918/88 apenso ao de N9 7143/88 - Assunto: transferência de sen
tenciado - VOTO: "Não obstante a /ressaltada necessidade de en)Shentah-4-e:o phoblema objetivamente, não vejo como poeeam seh atendidas aa neivin
dicaçãee e4peci6icada4 nos doí phimeíhos e a sugestão do Senhox Diheto57.do DIP (antigo D1C/DEPEN). No pkimeíko expediente, a inexistência de va
ga keepalda a negativa da CookdenaçÃo dae Oxganizaçõee PenaiS do EetadVde Santa Catahina, alíà4 kegoxçada pelo 6ato de o intehessado	 divehsaSvezes dondenado, jã lã tex cumpkido todas as penas que lhe ganam	 impne.tas. No segundo, a digiculdade goi contornada,	 cando, enthetanto,
keaduo do obátaculo okíginado do questionamento he6ehente as despesasda than46ehêncía (61a. 12), heítehado, mais detalhadamente, no tehceito.
Ademais, quanto a este, a Resolução deSte Egkígio Conselho hesu/tou, pois
cekto, de gatos que hethatam a kealídade nacional. Dai pohque, e não vie
lumbitando agkonta, poh eia, ã citada "No/una da ONU" (Á:tem opino
pela manutenção da Resolução n. 04, de 25 de julho de 1984, aht. 89, como c qnseqaente ahquivamento dos expedientes e hespectivas comunicações. E
o meu paheceh, e.m.j.." Decisao-CNPCP: pela aprovação e remessa dos pra
cessos ao Conselheiro EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, atendendo sua
solicitação de vista da matéria, cl Processo-MJ-N9 7117788-03 - Assunto:
eguiparaçao de salários da Policia militar aos da Policia Civil - VOTO:
"E de toda evidencia que o assunto em pauta he6oge, poh inteiho, a4 a
thibaiçães deste Colando Conselho. Poh esse motivo, que tokna despicieW
das mais atentadae considekaçõee, pkoponho o 4eu ahquivamento, comunicam
do-se a delibekaçãh a entidade intehessada," Decisão-CNPCP-: pela aprova
ção unânime. dl Ofício n19 440/88-SJ-GO - Assunto: subsídios para , elabor -a-
ção da Lei de Execução Penal Estadual - v5WiT-IrTianeee - me que a melhoh go7t
ma de atendeh a solicitação sehã a de enUrd:ir. ao ilusthe solicitante cir
pias das Leis Estaduais axquivadas na Sechetahia deste Colando ConselhoT
cujos dispositivos podehão sei adaptados, vehi lSicadas as peeuliaxidades
locais., ao Diploma legal que se queh editah. O mais, com egeito, devekã
conetituík, data venia, tnabalho Upecigco, que os iluetkes penalistas
goianos, com cehteza, bem eabekdo hea/ízah. É o que ptoponho aos pkecla
1104 pakeS, como objeto da nossa delibekação." Decisão-CNPCP: pela aprO
vação unânime, e) Exp. 08000-GM 3725/88 - Assunto:. Sistema Penitenciária
-RJ - VOTO: "Como vehi tíicitvel, de pkonto, esta contem extenso helat5hio
de In0p-Wto em Penitencia/tia do Estado do Rio de Janeikó (Cândido Mendes
4 Ilha Ghande), unanimemente apkovado, com a oltdenação de seu. encaminha
mento ao Coneelho EStadua/ de Politica Chiminal e Penítendiãhia daquea
Estado, "eugekíndo-se o exame de passai/idade de desativação do-
dío". Isso, salvo engano, atende, poh antecipação, ao solicitado ã gla:
38, vexeo; Sendo de aduzih4 4e que, como- e notokío, a Lei (ide Contáaven
çõee PenaiS, no akt. 66, ínc.I, txg

	

pica a omieeão dó gUnCionãkio 	 -Oba
co, no deveh de comunicação, a autoxidade incumbida da'  inphmatio detictip
da pkatica de &Ume de que tenha conhecimento no' exekcício de sua " gun
ção. .0ha, as autokídadee dd Estado da Rio de Janeiità, que tomakam eóniCE
cimento doe gatos, ja devem tek tomado ta/ movidêncis, de sohte a tta
nah desnecessahia nualqueh outka, pok pahte deste Egkegio Coneelho. AT
sim sendo, opino pelo ahguívamentb do expediente, Submetendo meu akecOE
aos ilusthes Pahes;. e atenti6icando-se da delibehaçao o Senhok ou OA
Pkocukadok-Gekal da Justiça do Estado do Rio de Janeiho, com a anexação
de crópias das peças destes autos". Decieão-CNPcP: peie apioVação 'cOM a
emenda proposta pelo CRnselheiro JOAO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, VI- Rau
niões do CNPCP Paços 150- e' 1519- - Emborà estando presenteá na primeira 5
Senhor Conselheiro Presidente ELOAR GUAZELLI e os Conselheiros JOSÉ AR
THUR ALVES DA CRUZ RIOS, ...MÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, MIGUEL FREDERY
CO DO ESPÍRITO SANTO e NILZARDO CARNEIRO LEÃO,o'Senhor Presidente resolveu
cancelar os traloalhos em virtude de inexistência de auorum. pelo mesmo fã
to foi suspensa a sessão n9 151, oportunidade em que foi registrado 5
comnarecimento do Senhor Conselheiro Presidente e do Conselheiro MIGUEL
FREDERICO DO ESPIRITO SANTO. As ausências registradas nas aludidas ses
sOes foram justificadas pelo Senhor Presidente. Merecendo aprovação, ã
presente ata será assinada pelo Presidente e por mim Secretãria.,

ELOAR GUAZELLI
Presidente CNPCP	 Secretária-Executiva

(Of. n9 14/89)

SECRETARIA DE DIREITOS DA CIDADANIA
Subsecretaria de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DO- DIRETOR
Permanências definitivas indeferidas

"Indefiro os pedidos de permanência definitiva, por
falta de amparo legal, de acordo com o- artigo 38 da Lei n2 6.815/80,
alterada pela Lei nu 6.964/81, tendo em vista que os interessados não
posbuem a condição de inexpulsaveis prevista no artigo 75, II, a, da
referida Lei, já que seus casamentos foram celebrados há menos de 05
(cinco) anos.

ATA DA 149 REUNIÃO EM 30 DE JANEIRO DE 1989 (TARDE)
As 15:00 do dia 30 de janeiro de 1989, reuniu-se o

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA, na sala 308, do
Edifício-Sede do Ministério da Justiça. Conselheiros presentes: ELOAR
GUAZELLI - Conselheiro Presidente; EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA,
JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, LUIZ AN
TÔNIO GUIMARÃES MARREy, MIGUEL FREDERICO DO ESPIRITO SANTO, NILZARDO CArt.
NEIRO LEÃO, ROGÉRIO LAURIA TUCCI e RENÉ ARIEL DOTTI. Ausencias justifica
das: Conselheiros ANTÔNIO EVARISTO DE MORAES FILHO, ELIZABETH DA CUNIUTÇ
SUSSEKIND, RUY DA COSTA ANTUNES e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. Con
vidado presente: Doutor ANTÔNIO LUIZ CALDERARO TEIXEIRA. I- Calendária
Anual das reuniões do CNPCP - Objetivando dinamizar os trabalhos previa
tos para o corrente exercício, o Senhor Presidente propôs aos Sénhoreã

• membro.s.do Colegiado, alteração das datas das reúnioes do Conselho, ralerentes aos meses de fevereiro, para os dias 20 e 21; e março, dias 06 "J
07 - sessões ordinárias; q, dias 20 e 21 , sessões extraordinatias. QuaR
to aos meaes subsequentea, ficon mantido o calendário aprovado na 145-
Sessão do Egrégio Conselho. Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime. =-
Revisão do Regimento Interno do CNPCP - Relator: Conselheiro MIGUEL FRE.
DÉRICO DO ESPÍRITO SANTO. Pelo expositor foi informado que, com o adveR
to de Decreto n9 96.894, de 30 de setembró de 191q8, que disp8e sobre .
Estrutura Básica dó Ministério da Justiça, tornou-se imperativo a revi
são do Regimento Interno face à ampliação da Secretaria Execútiva 	 da
Conselho que passou a contar com 2- (duas) funções de Coordenador, e, 	 a
iam disso, a significativa transformação do Departamento Penitenciário
cional - DEPEN (órgão incumbido de executar as atribuições previstas
Artigo 72 da Lei 7.210/84) em Secretaria- de Justiça e Segurança Pública
do Ministério, à qual, por força do Décreto mencionado, absorveu o 	 De
partamento de Assuntos Judiciários e parte das atribuições do	 Departã
mento Federal de Justiça. O relato então proferido trouxe nítidas ene"
rações no contexto do Regimento em vigere i destarte, em discussão,
Senhor Conselheiro ROGÉRIO LAURIA TUCCI, solicitou que os Conselheiros
Relatores de matérias polêmicas do órgão enviassem cópias a sens pares
e à Secretaria Executiva, dom 10 (dez) dias- de anteCedência às próximas
sessões. Decisões-CNPCP: a) nela aprovação da proposição acima; b)	 por
maioria de votos, deliberou o Egrégio Conselho, dirigir-se ao	 Excelen
tíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça pleiteando a modificação da
Decreto N9 96.894 de 30 de setembro de 1988, no sentido de excluir 	 dó
mesmo a absorção pela Secretaria de Justiça e Segurança das atribuições
previstaS no art. 72 da Lei n9 7.210, de 11 de julho de 1984, permitin
do que o Departaffiento Penitenciário Nacional (DEPEN) Mantenha sua ideã
tidade .funcional, como órgão de apoio ao Conselhó Naciónal de Política
Criminal e Penitenciária. Foi voto vencedor, o Conselheiro NENÉ	 ARIEL
DOTTI, designado relator da proposta é da Exposição de Motivos que de
verá instruí-la. Observação: Em relação à decisão do Conselho no seã
tido de se solicitar o restabelecimento da autonomia do DEPEN, votaram
por consulta prévia à Secretaria-Geral desta Pasta ós Conselheiros JOÃO
BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, NILZARDO CARNEIRO LEÃO e LUIZ ANTONIO GUINA
RÃES MARRE?, que ficaram vencidos. Visita do Excelentíssimo Senhor
Ministro. da Justiça ao -CRPCP , - no decórrer dos trabalhoa desta sessão-o-
Egrégio Conselho foi surpreendido com a oportuna visita de sua Exceren
cia o Senhor Ministro OSCAR DIAS CORREA, que, após transmitir cumprimen
tos- a- todos os Senhores Conselheiros, por alguns minutos, assumiu a Pre-
sidência dos trabalhos; e,naquela opórtunidade,cofihecidas as atividades
pretendidas pelo Conselho neste exercício solicitou que as verbas desti
nadas à construção de estabelecimentos penitenciários fossem utiliza
das em projetos de custo o mais reduzido possível. Antes de se retirar
desformalizou a sessão e colocou-se à disposicão,do Egrégio Conselho sem
pre que se fizer necessário. Pelo Presidente foi transmitido a Sua Exce
lência o Senhor filnistro OSCAR DIAS CORRÊA, honrosos agradecimentos pela
viSita,ae tempo effl que lhe augurou completo . 'êxito na condução dos nego
cios da Pasta que vem de assumir. IV- Multas e fianças - pelo Senhor Pre
sidente foi designado-ó Conselheiro RENÉ ARIEL- DOTTI, pàra elaborar pra

LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA


